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Aos sete dias de dezembro de dois mil e vinte e três, às catorze horas, realizou-se a Sessão 

Plenária nº 1.115, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira Teresa Roserley 

Neubauer da Silva – Rose Neubauer. Contou com a presença das Conselheiras Titulares 

Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de Mello, Karen 

Martins Andrade Pinheiro, Lucimeire Cabral de Santana, Neide Cruz, Simone Aparecida 

Machado e Sueli Aparecida de Paula Mondini, e dos Suplentes João Alberto Fiorini Filho e 

Silvana Lucena dos Santos Drago. No Expediente da Presidência, a Conselheira Rose 

Neubauer deu boas-vindas a todos justificando ausência dos Suplentes Alexsandro do 

Nascimento Santos, Carmen Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucilene 

Schunck Costa Pisaneschi e Vera Lucia Wey. Colocou em discussão as Atas da Sessão do Pleno 

Ordinária nº 1.114 e da Sessão Conjunta de Câmaras nº 18/2023, ambas de 30/11/2023, que 

foram aprovadas. Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do 

Dia: 1) Minuta de Parecer - Cora Corujita Berçário Maternal e Educação Infantil Ltda (DRE IP) 

- Recurso contra indeferimento do Pedido de Autorização de Funcionamento. A Presidente 

Conselheira Rose Neubauer, passa a palavra para as Conselheiras Cristina Cordeiro e Sueli 

Mondini, relatoras do Parecer. Com a palavra, a Conselheira Sueli Mondini projeta em tela a 

minuta do documento para leitura dos Conselheiros. Após a leitura, os Conselheiros sugerem 

alterações no texto, não de mérito. Na sequência, a Presidente Conselheira Rose Neubauer 

coloca o documento em votação, sendo aprovado por unanimidade com a seguinte conclusão: 

“À vista do exposto e, em especial, o contido nos Relatórios da Comissão de Supervisores e das 

manifestações das autoridades pré-opinantes: 1. Toma-se conhecimento do recurso interposto 

pela responsável legal da empresa Mundo Baby Berçário e Maternal LTDA, CNPJ 

30.065.067/0001-75, e mantém-se o INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO 

ENDEREÇO da unidade Cora Corujita Berçário e Maternal, da Rua Itaipu, 155 – Mirandópolis 

para a Rua Pirituba, nº 121 – Mirandópolis, com o objetivo de atender crianças na faixa etária 

de zero a 5 (cinco) anos. 2. A DRE Ipiranga, para garantia dos direitos essenciais ao 

desenvolvimento integral das crianças atendidas e de acesso à escola de educação infantil 

devidamente autorizada que conta com supervisão do órgão competente do sistema de ensino, 

deve: a) proceder às medidas administrativas e legais conforme Portaria Intersecretarial 

SME/SMSP 07/08, alertando para as condições inadequadas para atendimento à educação 

infantil, no endereço indicado: Rua Pirituba, nº 121 – Mirandópolis; b) solicitar ao responsável 

legal da entidade mantenedora - Mundo Baby Berçário e Maternal LTDA, CNPJ 

30.065.067/0001-75, a listagem das crianças atendidas na unidade, contendo a ciência dos 

responsáveis sobre o encerramento de atendimento; c) realizar o cadastro no sistema EOL das 

crianças da faixa etária de zero a 3 (três) anos e a indicação de vagas para matrícula em escola 

municipal aos matriculados de 4 e 5 anos, a partir da listagem recebida; d) publicar Portaria 

comunicando o encerramento das atividades no endereço antigo - Rua Itaipu, 155 – 
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Mirandópolis, em decorrência do não cumprimento do artigo 44 da Resolução CME nº 

01/2018; e) notificar os órgãos de proteção quanto ao atendimento irregular de bebês e 

crianças na faixa etária zero a 5 (cinco) anos; f) retornar, em 60 (sessenta) dias, informando as 

providências adotadas conforme o presente Parecer”. 2) Calendário CME 2024. A Presidente 

Conselheira Rose Neubauer apresenta proposta de Calendário para as Sessões Ordinárias do 

Conselho Municipal de Educação em 2024, permanecendo às quintas-feiras, com exceção das 

terças-feiras dias 16, 23 e 30 de janeiro, 02 e 30 de julho, e 10 e 17 de dezembro de 2024. Em 

seguida, coloca o calendário em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos Conselheiros 

presentes. 3) Webinar “PISA 2022: reflexões iniciais sobre os resultados”, organizado pelo 

Instituto Ayrton Senna e Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São Paulo – 

disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=kCMfwiFsL6I . A Presidente Conselheira 

Rose Neubauer projeta em tela o Webinar, mediado pela Profª Maria Helena Guimarães de 

Castro, e com os debatedores: Ernesto Faria, Diretor executivo do IEDE e doutorando em 

Organização do Ensino e Formação de Professores na Universidade de Coimbra; Guilherme 

Lichand, professor assistente de educação na Universidade de Stanford e codiretor do Stanford 

Lemann Center; Daiane Zanon, Gerente de Dados, Avaliação e Monitoramento no Instituto 

Ayrton Senna; e Clara Alarcão, Coordenadora-Geral do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Básica do INEP. Com o avançar do horário e a continuidade do webinar, a Presidente 

Conselheira Rose Neubauer encerra a Sessão Plenária agradecendo a presença e participação 

dos Conselheiros e encaminha para a 19ª Sessão Conjunta de Câmaras de 2023. A Ata foi 

lavrada por Mayra Regina Vidal e o comprovante de participação na videoconferência será 

utilizado como lista de presença. São Paulo, 07 de dezembro de 2023. 

 
Sessão realizada por videoconferência por meio da plataforma Microsoft Teams 

 

SESSÃO DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 07/12/2023 

Horário: 14h00  

 
PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 

 
CONSELHEIROS TITULARES: 
 

1. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

2. Fátima Cristina Abrão 

3. Guiomar Namo de Mello 

4. Karen Martins Andrade Pinheiro 

5. Lucimeire Cabral de Santana (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

6. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

7. Simone Aparecida Machado 

8. Sueli Aparecida de Paula Mondini (Vice-Presidente CME) 

9. Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer (Presidente CME) 

 
SUPLENTES: 

https://www.youtube.com/watch?v=kCMfwiFsL6I


 

    

Ata da 1.115ª Sessão Ordinária do Pleno – 07/12/2023       
                    

3 

 

 
1. João Alberto Fiorini Filho 

2. Silvana Lucena dos Santos Drago 
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